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1 - INTRODUÇÃO 

A covid-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade causada 

pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), que causa infecção respiratória aguda 

potencialmente grave. Trata-se de uma doença de elevada transmissibilidade e 

distribuição global. A transmissão ocorre principalmente entre pessoas por meio de 

gotículas respiratórias ou contato com objetos e superfícies contaminadas. 

A suscetibilidade ao vírus SARS-CoV-2 é geral, por ser um vírus novo, e não 

se sabe se a infecção em humanos gera imunidade contra novas infecções e se essa 

imunidade é por toda a vida. O espectro clínico da infecção pelos Coronavírus é 

muito amplo, podendo variar de um simples resfriado até uma pneumonia severa. 

Em janeiro de 2020, o estado do Pará apresentou o Plano de Contingência 

Estadual para Infecção Humana pelo Novo Coronavírus, onde descreve-se as 

atividades e ações de enfrentamento da Pandemias no estado desenvolvidas pela 

Secretária de Estado de Saúde Pública. 

O planejamento da vacinação nacional, estadual e municipal é orientado em 

conformidade com o registro e licenciamento de vacinas, que no Brasil é de 

atribuição da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), conforme Lei nº 

6.360/1976 e regulamentos técnicos como RDC nº 55/2010, RDC 348/2020 e RDC 

nº 415/2020. Ressalta-se ainda a RDC nº 444, de 10 de dezembro de 2020, que 

estabelece a autorização temporária de uso emergencial, em caráter experimental, 

de vacinas COVID-19 para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância nacional, decorrente do surto do novo coronavírus (SARS-CoV-2) 

A Coordenação de Vigilância em Saúde vem realizando diversas ações com o 

enfoque de manter o controle da ocorrência de novos casos da doença e entende 

que a imunização é uma ação eficaz, e que deve ser garantida a população de forma 

equânime e de qualidade, portanto, vem por meio deste Plano, descrever as ações 

de operacionalização da campanha de vacinação contra a COVID-19 no município de 

Aveiro. 

 

 

2 - PERFIL EPIDEMIOLÓGICO DA COVID 19 NO MUNICÍPIO DE AVEIRO. 

 

A situação epidemiológica da Covid-19 no Brasil é de 8.075.998 casos 

acumulados, o número de óbitos acumulados é de 202.63, com uma taxa de letalidade 

de 2.5%. No Pará possui 299.066 casos acumulados e 7.280 óbitos 

acumulados, com 2,43% de letalidade (atualização em 18/01/2021).No Município de 

Aveiro o número de casos acumulados é de 470 , descartados 527, monitorados 07  e 11 

óbitos acumulados. 
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 3- OBJETIVOS DO PLANO 

       

    Objetivo Geral 
 

Subsidiar as ações e estratégias para a operacionalização da vacinação 

contra a COVID-19 no município de Aveiro no estado do Pará. 
 

Objetivos Específicos 

 

• Informar a população-alvo e grupos prioritários para vacinação para a 

população Aveirense: 

• Planejar os recursos existentes por meio de programação oportunas para 

operacionalização da vacinação nas y comunidades do município; 

• Apoiar as 03 salas de vacinação do município para vacinação contra COVID-19, 

tanto na logística de distribuição quanto na aquisição de insumos. 

 

4 - META 

A meta é vacinar, pelo menos, 95% de cada um dos grupos prioritários contra 

COVID-19. 

 

 

 
 

Municipios 

Trabalhador 
de Saúde 

Pessoas de 
80 anos ou 

mais 

Pessoas de 
75 a 79 
anos 

Pessoas de 
70 a 74 
anos 

Pessoas de 
65 a 69 
anos 

 Pessoas de 
60 a 64 
anos 

Pessoas 
com 

Deficiência  
Indígenas 

Povos e 
Comunidades 
Tradicionais 
Ribeirinha 

Povos e 
Comunidades 
Tradicionais 
Quilombola 

Forças de 
Segurança e 
Salvamento 

Funcionário 
do Sistema de 

Privação de 
Liberdade 

Privados de 
Liberdade 
(todos os 
regimes 
penais e 

medidas de 
segurança) 

Total 

Alenquer 637 821 726 948 1.370 1.693 2.048 0 0 1.454 26 0 0 
194.402 
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Almeirim 344 319 318 478 732 1.066 1.279 600 0 0 54 1 14 

Aveiro 152 220 210 271 421 496 512 305 0 0 6 0 0 

Belterra 156 312 262 360 537 579 477 303 1.695 0 1 0 0 

Curuá 138 125 126 157 238 363 336 0 1.625 0 0 0 0 

Faro 202 96 87 109 177 235 235 0 1.010 0 0 0 0 

Itaituba 1.718 1.032 1.066 1.712 2.512 3.434 3.058 419 1.936 0 805 3 318 

Jacareacanga 267 34 44 89 109 169 577 4.888 0 0 1 0 0 

Juruti 731 496 471 588 925 1.187 1.474 0 0 427 146 0 0 

Mojuí dos 
Campos 140 261 235 378 477 547   0 1.054 0 1 0 0 

Monte Alegre 521 951 852 1.142 1.662 2.075 2.048 0 0 814 105 0 0 

Novo 
Progresso 330 96 147 304 510 784 713 0 0 0 2 0 0 

Óbidos 466 734 711 911 1.341 1.604 1.722 1.219 1.725 7.594 40 0 0 

Oriximiná 935 814 789 1.088 1.564 2.099 2.228 1.323 4.448 8.511 216 0 39 

Placas 298 150 189 329 481 708 660 0 0 0 0 0 0 

Prainha 258 287 288 371 624 781 1.045 0 0 24 0 0 0 

Rurópolis 435 337 362 643 933 1.360 820 0 181 0 60 0 0 

Santarém 8.119 4.070 3.706 5.049 7.574 9.795 10.779 3.719 0 6.770 2.516 15 1.440 

Terra Santa 289 241 216 301 445 604 368 0 18 0 48 0 0 

Trairão 186 107 148 251 387 531 429 92 0 0 8 0 0 

TOTAL 16.322 11.503 10.953 15.479 23.019 30.110 30.808 12.868 13.692 25.594 4.035 19 1.811 

Fonte: PNI - Nacional 
              

 

Competências da Gestão Estadual: 

 

• A coordenação da campanha no âmbito estadual em apoio aos 144 

municípios; 

• O provimento de seringas e agulhas, itens que também são considerados 

insumos; 

• A gestão do sistema de informação e transferência de dados ao PNI, incluindo 

a consolidação e a análise dos dados municipais, o envio dos dados ao nível 

federal dentro dos prazos estabelecidos e a retroalimentação das informações 

à esfera municipal. 

 

Competências da Gestão Municipal: 

 

• A coordenação da campanha no âmbito municipal em apoio aos 114 

 comunidades do município; 

• O provimento de carros, motos e lanchas é de responsabilidade da gestão; 

• A gestão do sistema de informação e transferência de dados ao PNI, incluindo 
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a consolidação e a análise dos dados municipais, o envio dos dados ao nível 

federal dentro dos prazos estabelecidos e a retroalimentação das informações 

à esfera municipal. 

 

 

5 - ESTRATÉGIAS DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 

 

Vacinas Contra a COVID-19 

 

           De acordo com a OMS, existem 173 vacinas COVID-19 candidatas em fase 

pré-clínica de pesquisa e 63 vacinas candidatas em fase de pesquisa clínica. As 

características das vacinas a serem utilizadas na estratégia de vacinação contra a 

covid-19 no Brasil serão apresentadas e devidamente atualizadas sempre que 

necessário, a partir do registro (licenciamento) pela ANVISA. 

          A estratégia municipal de imunização contra a covid-19 será realizada em 

etapas, respeitando a ordem de vacinação dos grupos definidos pelo PNI, sendo que 

serão priorizados os grupos de maior risco para o desenvolvimento de formas graves da 

doença e risco de óbitos (profissionais de saúde, idosos, idosos 

institucionalizados, portadores de comorbidades como hipertensão, diabetes 

melitos, dentre outros) e grupos com elevado grau de vulnerabilidade social e 

econômica (indígenas, quilombolas, ribeirinhos, população privada de liberdade) 

Destaca-se que há intenção de oferta da vacina covid-19 à toda a população 

Aveirense para qual o imunobiológico estiver licenciado, de maneira escalonada, 

conforme a produção da vacina covid-19 avançar e houver disponibilidade e 

sustentabilidade na oferta. 
 

           Os quadros abaixo apresentam os principais imunobiológicos que poderão ser 

disponibilizadas conforme envio do Ministério da Saúde para a campanha de vacinação 

contra a COVID-19, no município de Aveiro-Pa: 
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6 - META / GRUPOS PRIORITÁRIOS POR FASE 

 

A meta é vacinar, pelo menos, 95% do público-alvo contra a COVID 19, em 

duas doses, com intervalo a ser definido pelo fabricante da vacina, de acordo com as 

fases a seguir: 

 

1ª FASE: 
 

Trabalhadores de Saúde 

 

Trabalhadores dos serviços de saúde são todos aqueles que atuam em espaços e 

estabelecimentos de assistência e vigilância à saúde, sejam eles hospitais, 

clínicas e estabelecimentos de assistência e vigilância à saúde, sejam eles 

hospitais, clínicas ambulatórios, laboratórios e outros locais. 

Priorizando os profissionais que atuam no atendimento de pacientes com 

Síndrome Gripal, seja em urgências, enfermarias ou unidades de tratamento 

intensivo, inclusive funcionários que não atuam diretamente na assistência, mas 
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frequentem tais ambientes como: Auxiliares de Serviços gerais, Auxiliares 

Administrativos 

Pessoas com mais de 60 anos que vivem em instituições de longa 

permanência. 
O município de Aveiro não possui instituições 

Indígenas aldeados 

 

Indígenas aldeados que residam em áreas indígenas com mais de 19 anos ou 

mais atendidos pelo Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. Comunidades de 

Escrivão, Camarão e Pinhel. 

 

2ª FASE: 
 

Profissionais da Segurança Pública na Ativa 

 

Servidores das polícias federal, militar e civil, servidores do centro de perícias 

científicas, bombeiros militares, policiais penais e agentes do DETRAN 

 

Idosos de 60 e 79 anos de idade 

 

Deverão receber a vacina COVID-19 de acordo com as fases predefinidas. 

 

Idosos de 80 anos de idade e mais 

 

Deverão receber a vacina COVID-19 de acordo com as fases predefinida 

Povos e comunidades tradicionais e quilombolas. 

 

Povos habitando em comunidades tradicionais e quilombolas 

 

3ª FASE: 
 

Indivíduos que possuam comorbidades 

 

Para indivíduos com comorbidades já descritas, de acordo com a faixa etária 

indicada pela ANVISA (Diabetes mellitus; hipertensão arterial sistêmica grave ( 

de difícil controle e/ou com lesão de órgão alvo); doença pulmonar obstrutiva 

crônica; doença renal, doenças cardiovasculares e cerebrovasculares e 

indivíduos transplantados de órgão sólido; anemia falciforme, 

imunossuprimidos, obesidade grave. 

 

 

4ª FASE: 
 

Trabalhadores da Educação. 
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Todos os professores e trabalhadores das escolas públicas e privadas. 

 

Forças Armadas. 

 

Membros ativos das Forças Armadas ( Marinha, Exército e Aeronáutica)  

 

Funcionários do Sistema de Privação de Liberdade. 

 

Agente de Custódia e demais funcionários. 

 

População privada de liberdade. 

 

População acima de 18 anos em estabelecimentos de privação de liberdade. 

 

7 - PERÍODO DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO. 

 

A campanha de vacinação no município de Aveiro tem previsão de ser iniciada 

em janeiro/2021. 

 As etapas ocorrerão, em todas as 114 comunidades do município de acordo com 

a chegada de remessa das vacinas, e os grupos serão cumulativos no decorrer das 

etapas definidas. 

 

8 – CRONOGRAMA DA CAMPANHA NO MUNICÍPIO 

O Cronograma será seguido conforme o recebimento das  remessas de doses da 

vacina contra Covid-19 enviadas pelo 9º CRS/SESPA ao Município de Aveiro, 

obedecendo o Plano Paraense de Vacinação, de acordo com as fases e grupos 

prioritários 

Comunidade ribeirinhas Polo-Aveiro 
Centro de Saúde de Aveiro 

Cameta 

Anduru 

Pinhel 

Escrivão 

Camarão 

Apacê 

Tumbira 

Daniel de Carvalho 

Flexal-Rio Cuparí 

São Raimundo-Rio Cupari 

Açaituba-Rio Cupari 

São Francisco- Rio Cupari  

Godinho-Rio Cupari 
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Távio 

Santa Cruz 

Mussum 

Vista Alegre 

Sarapim 

Pecaçu 

Sumauma 

Campo Alegre 
 

Brasília Legal e Comunidades Adjacentes 
Unidade Saúde da Família de Brasília Legal 

Santa Inês 

Cristalino I 

Serra da Fumaça 

Patoá 

Arraia 

Bela Vista 

Jaguarão 

Leidiene 

Cristalino II 

Nova Jerusalém 

São Francisco-trairão 

Cachoeirinha 

Nova Brasília 

Trairão 

Trairinha 

Uruçagui 

Monte Cristo 

Cury Timbó 

Cury Teça 

Monte Carmelo 

Lago do Cupu 

São Tomé 

Agrovila 
 

Fordlândia e Comunidades Adjacentes 
Unidade Saúde da Família de Fordlândia 

Bom Jesus 

Cachoeirinha 

Girassol 

Santa Luzia 

Igarapé-Açu 
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Cauassuê-pa 

Egito 

Uricurituba 

Arara 

Andrelândia 

Nova União 

Três irmãos 

Monte Sinai 

Boa Esperança 

Cacoal 
 

9 - SISTEMAS DE INFORMAÇÕES – REGISTRO DE DOSES APLICADAS 

 Para a campanha nacional de vacinação contra a COVID-19 o registro da dose 

aplicada, será nominal/individualizado. Os registros deverão ser feitos no Sistema de 

Informação do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI) módulo COVID em todos 

os pontos de vacinação da rede pública e privada de saúde. 

 Uma solução tecnológica está em desenvolvimento, por meio do DATASUS, com o 

objetivo de simplificar a entrada de dados e agilizar o tempo médio de realização do 

registro do vacinado no SI-PNI módulo Covid, além de considerar aspectos de 

interoperabilidade com outros Sistemas de Informação e integração com a Rede 

Nacional de Dados em Saúde (RNDS). Um recurso que será colocado à disposição é 

o QR-Code para identificar o cidadão a ser vacinado. Este deverá ser gerado pelo 

próprio cidadão no Aplicativo ConectSUS. Vale destacar que o cidadão que faz parte 

dos grupos prioritários elegíveis para a vacinação, mas que chegar ao serviço de 

saúde sem o seu QRCode em mãos não deixará de ser vacinado. Para isso, o 

profissional de saúde terá uma alternativa de busca no SI-PNI, pelo CPF e/ou Cartão 

Nacional de Saúde (CNS), a fim de localizar o cidadão na base de dados nacional de 

imunização e tão logo avançar para o ato de vacinar e de execução do registro da 

dose aplicada. Algumas alternativas de pré-cadastro da população-alvo estão em 

discussão, tendo em vista que é provável que tenhamos como grupo prioritário 

categorias profissionais e portadores de morbidades, e não somente grupos etários. 

Bases de dados serão importadas para habilitar o cidadão automaticamente para 

receber a vacina. Entretanto, caso o cidadão comprove que faz parte do grupo 

prioritário e não está listado na base de dados do público-alvo, o profissional de saúde 

poderá habilitá-lo no SI-PNI para receber a vacina. 18 Importante: A ausência do nome 

do cidadão na base de dados do público alvo não deve ser impedimento para ele 

receber a vacina, desde que comprove que integra algum grupo prioritário. 
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